
Prefeitura cMunicipal de cMontanha
Qstado do Qspliito Santo

LEI N» 276

Da noE?» a Logradouro Publico»

A Caraara Municipal de Montanha APROVA:

Art» 1« - Fica danomlnacla de Manoel Avelino F«r -

nandes» as Ruas Francisco Lacerda de A-

gular, Deputado Otsviano Alves e Conceição d© Castelo»

Art, 28 - Esta I.@i entra em vigor na data tíe sua

publicação»

Art» 38 - Revogadas as disposições em contrário»

Montanha-ESs 31 de março da 1993.

fál ̂ âtlata de Oliveira
Pr^ffeito Municipal

— É tempo do nosso Município crescer —


